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TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 6512022 _ SEINFRA,
CELEBRADO EM 25 DE JUTHO DÉ.2022, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL
E A EMPRESA Jp SERVIçO§ E LOCAçÕES EtRELt, PARA O FtM qUE NELE SE
DECLARA (PROCESSO Ns p290972 l2ü24l.

Pelo presente termo de adÍtívo, o MunicípÍo de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
h/ledeiros, L25A, Sobral - CE, com CNPJ ns 07.598.634/A00L-37, doravante denominada CONTRATÀNTE, neste
ato representado por seu Secretário da lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, ínscríto no CpF
ns 992.926.703-44, resÍdente e domiciliado nestã cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa Jp SERVIçO5 E

LOCAçõES ElRELl, estabelecida na Cidade de Eusébia, Estado do Ceará, sito à Av. Eusébio de eueiroz, ns 4579,
loia 20, Centro, inscrita no CNPJ sob ns 29.42L.445/OAüL-27, aqui denomínada de CONTRATADA, neste ato
representada por JoÃo PAULO qUEIROZ DE oLlvElRÂ, brasileiro, portador da cédula de identídade ns
2oo2aL2}17598 SSPICE e CPF ne 025.332.883-08, RESOLVEM celebrar este termo aditivo ao Contrato
supramencionado, em conformidade com as dÍsposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, em
decorrência da coNCoBRÊNclA PÚBtlcA N" CP22004-§EINFRA, tudo de conformídade com as disposições da Lei
Federal ns 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir êxpressas/ que reciprocamente
outorgam e aceitam:

cÉÜsum IRIMETRA- DA FuNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supramencionada, e no Art. 57, § ls, ll, da Lei ns 8.666/g3.

CIÁU§UtA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetÍvo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 1g0
(cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 3L/0112024 e findando no dia 29/07/2A24, e de VIGÊNC|A por
mais 240 (duzentos e quarenta) días corridos - iniciando-se dia 2210712024 e findando no dia 19/03/2025, para
coNTRATAçÃo oe EMPRESA E§PEctALtzADA pARA ExEcuçÃo DA coNsrRuçÃo DE pAvtMENTAçÃo EM pEDRA

TOSCA EM DIVERSOS DISTRiTOS, NO MUNTCípIO Or §OBRAL/CE

crÁusuLA TERCEIRA - DAs DtspcstçÕEs FtNAts

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.

E, por esta nam o presente Termo de Aditivo em 03 {três} vias de igual teor e
na prese
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notificação compulsória pelos: II - estabelecimentos de ensinos públicos e 
privados ao conselho tutelar; CONSIDERANDO que a Lei nº 13. 230, de 27 
de junho de 2002, alterada pela Lei nº 17. 253, de 29 de julho de 2020, 
autoriza a criação, nas escolas da rede pública e nas escolas privadas do 
Estado do Ceará, de comissões de proteção e prevenção à violência contra a 
criança e o adolescente. CONSIDERANDO que o Município aderiu ao 
Programa PREVINE - Violência nas escolas, não! de iniciativa do Centro de 
Apoio Operacional da Educação, órgão auxiliar do Ministério Público do 
Estado do Ceará, que tem o intuito de promover, em parceria com os órgãos 
públicos e com as organizações da sociedade civil, o acompanhamento 
permanente do referido diploma legal. RESOLVE: Art. 1º Estabelecer 
diretrizes para a implantação e funcionamento das comissões de proteção e 
prevenção à violência contra a criança e o adolescente nas unidades de ensino 
da Rede Pública Municipal de Sobral/CE. Art. 2º São objetivos das 
comissões: I - fortalecer o papel dos estabelecimentos de ensino como 
espaços de proteção, prevenção da violência, valorização da vida e promoção 
da cultura de paz; II - aprimorar a articulação dos estabelecimentos de ensino 
com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do 
Adolescente; III - assegurar às crianças e aos adolescentes a garantia dos 
direitos legalmente instituídos, notadamente a proteção e prevenção a todas 
as formas de violência; IV - contribuir para o tratamento adequado, em 
conformidade com as normativas vigentes, dos casos que envolvam 
violações de direitos das crianças e adolescentes detectados pelos 
estabelecimentos de ensino; V - encaminhar às instituições e autoridades 
competentes todos os casos que envolvam violações de direitos de crianças e 
adolescentes em consonância com o fluxo estabelecido no âmbito do Sistema 
de Garantia de Direitos. Art. 3º A composição e o mandato das comissões 
atendem aos seguintes critérios: §1º As Comissões de Proteção e Prevenção à 
Violência contra a Criança e o Adolescente deverão ser compostas pelos 
seguintes membros: I- o(a) Diretor(a) Escolar, enquanto membro nato; II- 01 
professor(a), podendo ser membro do Conselho Escolar; III- 01 
funcionário(a) da escola, podendo ser membro do Conselho Escolar. §2º O 
representante dos professores e o dos funcionários serão escolhidos entre 
seus pares mediante processo eletivo. §3º O mandato dos integrantes das 
comissões será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução mediante novo 
processo de escolha. §4º O processo eletivo deverá ser formalizado mediante 
ata, constando o nome dos integrantes eleitos e, posteriormente, enviada à 
Secretaria Municipal de Educação. §5º Na hipótese de alteração da 
composição dos membros da comissão, nova ata deverá ser confeccionada e 
encaminhada à Secretaria Municipal de Educação. Art. 4º São atribuições das 
comissões: I - desenvolver e executar plenamente, com apoio da comunidade 
escolar, planos de prevenção às diversas expressões de violência 
identificadas pela escola, contemplando ações de sensibilização e debate a 
respeito de temáticas relacionadas à proteção, prevenção da violência e 
promoção dos direitos da criança e do adolescente e da cultura de paz; II - 
notificar ao Conselho Tutelar respectivo, os casos confirmados ou suspeitos 
de violência contra a criança ou adolescente, nos termos da legislação 
vigente; III- Assegurar o acolhimento e a não revitimização da criança e do 
adolescente vítima ou testemunha nos casos de denúncia espontânea, 
conforme previsto na Lei 13. 431/2017; IV - Manter em sigilo os documentos 
relacionados ao registro e notificação das situações de violência e tratar de 
forma sigilosa, sem expor nem a vítima nem o suposto agressor, os casos que 
envolvam violações de direitos das crianças e adolescentes detectados pela 
unidade de ensino; Art. 5º A notificação de casos suspeitos ou confirmados de 
violência deve atender aos procedimentos a seguir: I - A comissão deve 
utilizar a ficha de notificação disponibilizada pela Secretaria Municipal de 
Educação para registro e encaminhamento das situações. II - Na hipótese de o 
relato da situação de violência ter sido feita a pessoa que não compõe a 
comissão, a vítima não deverá ser ouvida, sendo suficientes as informações 
apresentadas pela pessoa a quem a descrição dos fatos foi apresentada. III- 
Cópia da ficha de notificação, com a data do recebimento pelo Conselho 
Tutelar será mantida na escola, em local separado e acessível apenas aos 
membros da comissão. Art. 6º Os planos de prevenção à violência serão 
elaborados a partir das orientações a seguir delineadas: I - Cada comissão 
deverá elaborar um plano de prevenção à violência individualizado, 
contemplando o diagnóstico da realidade na unidade de ensino e as ações, 
contínuas ou pontuais, que serão desenvolvidas para conscientizar e debater 
a comunidade escolar sobre as temáticas avaliadas como relevantes; II- O 
plano de prevenção terá vigência anual e deverá ser alinhado às demais 
atividades previstas no projeto político pedagógico da unidade de ensino; III- 
A comissão deve garantir a execução e o monitoramento das ações previstas 
no planejamento, devendo manter o referido documento atualizado. Art. 7º A 
Secretaria de Educação designará equipe responsável pelo acompanhamento 
das Comissões de Proteção e Prevenção à Violência contra a Criança e o 
Adolescente junto ao município de Sobral, a quem também compete: I- dar 
suporte às comissões no exercício das suas atividades; II- articular parcerias 
entre as comissões e os outros órgãos do sistema de garantia de direitos da 
criança e do adolescente do município e, se necessário, de outras localidades; 
III- oferecer material de apoio e atividades de natureza formativa para os 
membros das comissões; IV- monitorar as atividades das comissões, 

mapeando práticas exitosas; V- coletar dados que possam servir para orientar 
as ações das comissões e da Secretaria Municipal de Educação. Art. 8º Esta 
portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Sobral (CE), 
27 de fevereiro de 2024. Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Secretário 
Municipal da Educação. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 65/2022 - SEINFRA. PROCESSO nº P290972/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: JP 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.421.445/0001-27, representada por seu representante legal, o Sr. JOÃO 
PAULO QUEIROZ DE OLIVEIRA. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° CP22004-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO 
por mais 180 (cento e oitenta) dias corridos - iniciando-se dia 31/01/2024 e 
findando no dia 29/07/2024, e de VIGÊNCIA por mais 240 (duzentos e 
quarenta) dias corridos - iniciando-se dia 22/07/2024 e findando no dia 
19/03/2025, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA EM DIVERSOS DISTRITOS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - JOÃO PAULO QUEIROZ DE OLIVEIRA - representante 
da JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI. DATA DA ASSINATURA: 31 de 
janeiro de 2024. VISTO: João Victor Silva Carneiro - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA N° 023/2024 - SEINFRA - INSTITUI EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
SEINFRA, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o que 
consta no Decreto Municipal nº 3.213/2023, que regulamenta, no âmbito da 
Administração Pública Municipal, a fase interna e a fase externa da lei 
federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de 
licitação e contratação para a Administração Direta e Indireta do município 
de Sobral, e CONSIDERANDO o que consta no Decreto Municipal nº 
3.219/2023, que regulamenta a lei federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, 
para dispor sobre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, no 
âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Municipal. 
RESOLVE: Art. 1º. Instituir Equipe de Planejamento para fins de execução 
das etapas de Planejamento da Contratação o que inclui conhecimentos sobre 
aspectos técnicos, de licitações e contratos, encarregada de realizar a 
elaboração do estudo técnico preliminar, subsidiada pela área técnica do 
setor requisitante, analisando, adequando e formalizando às demandas do 
setor interessado, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 
entidades sob sua competência. Art. 2º. Ficam designados os servidores 
abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento de que trata a 
presente Portaria: Lucas Teotônio do Nascimento - Matrícula nº 25005, 
Presidente; II. José Valmir Soares de Sousa - Matrícula nº 33228, Membro; e 
III. Carlos Eduardo Bratz - Matrícula nº 43457, Membro; Clévio Gomes 
Vasconcelos Mendes, Matrícula nº 20565, Suplente. Parágrafo Único. Os 
membros da Equipe de Planejamento criada por esta Portaria não farão jus a 
qualquer remuneração adicional. Art. 3º. Os membros da Equipe de 
Planejamento criada por esta Portaria possuem responsabilidade sobre a 
legalidade ou conveniência e oportunidade da contratação objeto do 
mencionado no artigo 1º deste instrumento. Art. 4º. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, em 23 de fevereiro de 2024. DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 054/2024-SECULT. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria da Cultura e 
Turismo, representada por sua Secretária, a Sra. Simone Rodrigues Passos. 
CONTRATADA: KILIMPA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 13.150.780/0001-06. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza 
e produção de higienização II para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE: Edital do Pregão 
Eletrônico nº 22005 - SEPLAG, Processo n° P208777/2022. VALOR 
GLOBAL: R$ 2.214,20 (dois mil e duzentos e quatorze reais e vinte 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO
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